
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 020, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Reajusta  Vencimentos  dos
Cargos  em  Comissão  da
Câmara Municipal e dá outras
providências.

 
O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  aprovação da  Lei  Complementar  nº  1.274,
datada  de  16  de  março  de  2022,  que  implementa  o  Plano  de
Cargos, Carreiras e Remuneração da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO o reajuste disposto no Anexo II da presente Lei.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º REAJUSTAR nos termos do anexo II da Lei Complementar
Municipal nº 1.274/2022 os vencimentos dos cargos comissionados
da Câmara Municipal  de Jardim do Seridó/RN, conforme tabela
abaixo descrita:
 

Nº DENOMINAÇÃO Nº
CARGOS

ESCOLARIDADE
MÍNIMA
EXIGIDA

VENCIMENTO
(R$)

CARGA
HORÁRIA

DE
TRABALHO

1 Controlador 1

Ensino superior
nos cursos de
administração,
contabilidade,

direito ou
economia

2.500,00 40 horas
semanais

2 Tesoureiro 1 Ensino superior 2.500,00 40 horas
semanais

3 Chefe de
Gabinete 1 Ensino Médio 2.000,00 40 horas

semanais

4 Assessor de
Comunicação 1 Ensino Médio 2.000,00 40 horas

semanais

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022,  revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Ronaltty Neri dos Santos
Presidente
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